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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº      /2023

Modificativa ao Projeto de Lei Nº. 00221/2023


Modifica-se a redação do inciso III do Art. 20, referente a Zona de Conservação Ambiental (ZCA), DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras.

Art.1º - Modifica-se a redação do inciso III do Art. 20, referente a Zona de Conservação Ambiental (ZCA), DAS ZONAS INTEGRANTES DOS TERRITÓRIOS DE PRESERVAÇÃO, CAPÍTULO III, do Projeto de Lei Nº 00221/2023, lei urbanística de Niterói, seu zoneamento, a aplicação de instrumentos de política urbana e as regras gerais de licenciamento da atividade edilícia e de fiscalização da execução de obras, 	que passa a constar com o seguinte texto: 
“Art.20.(...)

III- Zonas de Conservação ambiental (ZCA) são porções do território com densidade construtiva e demográfica baixas, destinadas ao uso residencial unifamiliar, e os não residenciais que sejam compatíveis com a conservação ambiental, além de diferenciar-se pela obrigatoriedade de lotes mínimos de maior área e testada, com vistas a manutenção dos ecossistemas naturais, a conservação e proteção do patrimônio ambiental, que têm como principais atributos remanescentes de Mata Atlântica e outras formações de vegetação nativa, arborização de relevância ambiental, vegetação significativa, alto índice de permeabilidade e existência de nascentes, incluindo a transição para as áreas naturais que prestam relevantes serviços ambientais, entre os quais a conservação da biodiversidade, controle de processos erosivos e de inundação, produção de água e regulação microclimática;


Sala das Sessões, 26 de outubro de 2023.




_______________________________
Daniel Marques
Vereador










	














JUSTIFICATIVA:			
 A preocupação com a proteção das áreas verdes que ainda restam são pontos que precisam ser enfrentados, pois a ocupação urbana vem diminuindo expressivamente às áreas verdes naturais da cidade.
Para reverter esse quadro de insustentabilidade, esta lei foi elaborada com os objetivos de conter o crescimento desordenado, de modo a proteger o patrimônio natural remanescente e desenvolver de forma sustentável a ocupação das áreas com maior disponibilidade de infraestrutura e de serviços para absorver o crescimento populacional.
Se faz necessário criar iniciativas para melhorar a conservação ambiental, começando pela identificação dessas áreas, na proteção e do manejo no longo prazo das redes de espaços verdes interconectados, que são responsáveis em sustentar as funções naturais enquanto promovem benefícios à população, planejamento o desenvolvimento de forma a otimizar o uso do solo, buscando atender as necessidades das pessoas e da natureza, direcionando o desenvolvimento urbano para áreas com melhores infraestruturas urbanas.
É necessário conter o processo de espraiamento urbano sobre as ZCA, de modo a retirar as pressão sobre as áreas verdes do município, protegendo as áreas de preservação permanente, as unidades de conservação, melhorando a qualidade ambiental através do controle da utilização dos recursos naturais, da recuperação das áreas deterioradas e da preservação do patrimônio natural contido nesta Zona.
[bookmark: _GoBack]A Conservação dos Ecossistemas Naturais, contidos nas Zonas de Conservação Ambientais, se faz necessário pela existência de sistemas ambientais cujos elementos e processos ainda conservam suas características naturais, tais como remanescentes florestais naturais e ecossistemas associados com expressiva distribuição espacial e relativo grau de continuidade e conservação, mantenedoras da biodiversidade e conservação do solo, bem como várzeas preservadas, cabeceiras de drenagem, nascentes e cursos d'água ainda pouco impactados por atividades antrópicas e áreas com fragilidades geológico-geotécnicas e de relevo suscetíveis a processos erosivos, escorregamentos ou outros movimentos de massa.  
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda.
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